LEI No 2375, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

Cria a figura do Substitutivo Tributário para fins de ISSQN e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criada, em âmbito Municipal, a figura do Substitutivo Tributário para fins de retenção e cobrança do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza).
Art. 2º. Na condição de substitutivos tributários, são responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN:

I – As entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes do Estado, pelo imposto devido sobre serviços de qualquer natureza.

II – Outros órgãos que venham a figurar como substitutos do imposto;

Art. 3º. O imposto retido na forma do art. 2º será apurado mensalmente.
Art. 4º. O imposto previsto no art. 2º, inciso I, deverá ser recolhido até o dia 10 (dez) do mês seguinte do efetivo pagamento, ficando sujeito, a partir desta data, à incidência de juros e multa na forma da legislação em vigor.
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Esta Lei Entra em Vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
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Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren
Secretário Municipal de Administração.
